
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  A  MÁXIMA
URGÊNCIA   QUE INCLUA AS RUAS QUE
FALTA  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA
DO  BAIRRO  JARDIM  MOSSORÓ  NO
PROGRAMA MINHA RUA ASFALTADA. 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 159, caput, combinado com o artigo 142, inciso II, ambos
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, solicito aos Nobres Pares para que aprovem a
presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Cuiabá, para que
através da Secretaria de Obras, providencie com a  MÁXIMA URGÊNCIA   QUE INCLUA AS
RUAS QUE FALTA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO BAIRRO JARDIM MOSSORÓ
NO PROGRAMA MINHA RUA ASFALTADA. 

JUSTIFICATIVA 
O bairro Jardim Mossoró e um bairro tradicional de Cuiabá, onde já teve alguns ruas que recebeu
pavimentação asfáltica, mas outra metade do bairro ficou sem ser contemplada com a pavimentação. 
Com isso os moradores recorreram até o meu gabinete cobrando que seja incluído o bairro no
Programa minha rua asfaltada. Sabendo que quando chega o pavimento no bairro, traz valorização do
imóvel e diminui um serie de doenças, pois acaba a poeira, lama e esgoto a céu aberto. 
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. 
Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha essa boa indicação, aprovada por
unanimidade dos vereadores desta Casa de Leis, determinando que a Secretaria Municipal de Obras
providencie  QUE INCLUA AS RUAS QUE FALTA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO
BAIRRO JARDIM MOSSORÓ NO PROGRAMA MINHA RUA ASFALTADA, isso com a
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devida URGÊNCIA. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de outubro de 2022.

 
 
 

Renato Motta (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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